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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata n°46/2020 

ATA N° 46 DA 42a SESSÃO ORDINÁRIA- "VIRTUAL" DO DIA 30 DE 
NOVEMBRO DE 2020. Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e 
vinte, nesta cidade de Assis, Estado de São Paulo, às 19h03min., conforme a 
Resolução 219/2020, que "dispõe sobre o ATO DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS, providências momentâneas e provisórias a serem observadas 
pela Câmara Municipal de Assis e dá outras providências", de 24/03/2020, que 
define que enquanto perdurar a situação emergencial de saúde pública do 
Covid-19, as Sessões Ordinárias serão realizadas de forma virtual, reuniu-se a 
Câmara Municipal de Assis, sob a presidência da Presidente, Vereadora 
ELIZETE MELLO DA SILVA, titular efetiva do cargo, secretariando os 
trabalhos, os Vereadores REINALDO ANACLETO, EDUARDO DE 
CAMARGO NETO E VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI, Vice-Presidente, 
1° Secretário e 2° Secretário em exercício, respectivamente, da Câmara 
Municipal de Assis. Reunida a Câmara, a Senhora Presidente convidou o 
Vereador Luis Remo Contin, para proceder a leitura do Trecho Bíblico (Salmos 
37, Versículos 23 e 24) e do Pai Nosso. Ato contínuo, a Senhora Presidente 
determinou ao 1° Secretário que procedesse a verificação de presença dos 
Senhores Vereadores. la Chamada: às 19h05min., registrando-se o atraso dos 
Vereadores (Vide anexo O 1 ). Havendo quórum regimental, a Senhora 
Presidente, invocando a proteção de Deus, deu início aos trabalhos colocando 
em votação a Ata n° 45 da 41 a Sessão Ordinária - "VIRTUAL", do dia 23 de 
novembro de 2020, que foi aprovada sem emendas e por unanimidade. A 
seguir, a Senhora Presidente, a Senhora Presidente determinou ao 1° Secretário 
que procedesse a leitura do Expediente (Vide anexo 02). Antes de proceder a 
leitura do Expediente, o 1° Secretário informou que conforme o Artigo 245 do 
Regimento Interno, as Sessões nas quais se discutissem as Leis Orçamentárias 
teriam a Ordem do Dia preferencialmente reservada a essas matérias e o 
expediente ficaria reduzido a trinta minutos. Às 19h 1 Omin., procedida a leitura 
do Expediente, passou-se ao período destinado ao uso da palavra pelos 
Vereadores. Usaram da palavra os Vereadores Célio Francisco Diniz, Nilson 
Antonio da Silva, Alexandre Cobra Cvrino Nicoliello Vêncio e Carlos Alberto 
Binato e suas palavras estão inseridas no DVD n° 46/20 de 30/11120. O 
Vereador João da Silva Filho manifestou-se em questão de ordem. Às 
19h_ min. a Senhora Presidente determinou ao 1° Secretário que procedesse a 
verificação de presença dos Senhores Vereadores. 2a Chamada:19h34min. 
(Vide Anexo 01). À seguir, a Senhora Presidente determinou ao 1° Secretário 
que procedesse a leitura da Pauta da Ordem do Dia (Vide Anexo O! 

Rua José Bonifácio, n' 1001- Assis/SP- CEP, ~. Fone/Faxo (18) 3302-41r á 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata n°46/2020 

Procedida a leitura, a Senhora Presidente colocou em discussão a REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI No 100/2020 DO PODER EXECUTIVO. 
Usou da palavra o Vereador Célio Francisco Diniz e suas palavras estão 
inseridas no OVO n° 46/20 de 30/11/20. Encerrada a discussão e colocada em 
votação, a REDAÇÃO FINAL ao PROJETO DE LEI N° 100/2020, de 
autoria do PODER EXECUTIVO foi aprovado por unanimidade, com 14 
(quatorze) votos favoráveis (Vide Anexo 04). Em seguida, a Senhora 
Presidente colocou em discussão o PROJETO DE LEI No 81/2020, de autoria 
do PODER EXECUTIVO, informando a existência da Emenda n° 02, de 
autoria do Poder Executivo e determinou ao 1 o Secretário que procedesse a 
leitura da mesma (Vide Anexo 05). O Vereador Carlos Alberto Binato solicitou 
a leitura do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Procedida a leitura, a 
Senhora Presidente colocou em discussão a EMENDA N° 02 ao PROJETO 
DE LEI No 8112020, de autoria do PODER EXECUTIVO. Usaram da 
palavra os Vereadores Francisco de Assis da Silva, Carlos Alberto Binato, 
Eduardo de Camargo Neto, Vinícius Guilherme Simili, Célio Francisco Diniz, 
Elizete Mello da Silva, Claudecir Rodrigues Martins e Roque Vinícius lsidio 
Teodoro Dias e suas palavras estão inseridas no DVD n° 46/20 de 30/1 1120. 
Encerrada a discussão e colocada em votação, a EMENDA N° 02 ao 
PROJETO DE LEI No 8112020, de autoria do PODER EXECUTIVO foi 
aprovada, com 10 (dez) votos favoráveis e 04 (quatro) votos contrários 
(Vide Anexo 04). Declarou seu voto o Vereador João da Silva Filho e suas 
palavras estão inseridas no DVD n° 46/20 de 30111120. Ato contínuo, a Senhora 
Presidente colocou em discussão o PROJETO DE LEI No 8112020, 
EMENDADO, de autoria do PODER EXECUTIVO. O Vereador Claudecir 
Rodrigues Martins solicitou adiamento do projeto por uma Sessão. A Senhora 
Presidente consultou ao plenário quanto ao pedido de adiamento. Foi aprovado 
por unanimidade. Portanto, foi adiado por uma Sessão o PROJETO DE LEI 
No 8112020, EMENDADO, de autoria do PODER EXECUTIVO. A seguir, a 
Senhora Presidente colocou em discussão o PROJETO DE LEI N° 110/2020, 
de autoria do Vereador CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS. O 
Vereador Claudecir Rodrigues Martins informou que os Projetos de Leis n° 
11 O, 111 , 1 12 e 114/2020 eram de sua autoria e solicitou adiamento dos mesmos 
por uma Sessão. A Senhora Presidente consultou ao plenário quanto ao pedido 
de adiamento. Foi aprovado por unanimidade. Portanto, foram adiados por 
uma Sessão os PROJETOS DE LEIS Nos 110, 111, 112 e 114/2020, def 
autoria do Vereador CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS. Dando 

@-- 10. 
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Ata n°46/2020 

75 prosseguimento aos trabalhos, a Senhora Presidente colocou em discussão o 
76 PROJETO DE LEI N° 115/2020, de autoria do Vereador LUIS REMO 
n CONTIN. O Vereador Luis Remo Contin solicitou adiamento do mesmo por 
78 uma Sessão. A Senhora Presidente consultou ao plenário quanto ao pedido de 
79 adiamento. Foi aprovado por unanimidade. Portanto, foi adiado por uma 
80 Sessão o PROJETO DE LEI N° 115/2020, de autoria do Vereador LUIS 
81 REMO CONTIN. Houve inúmeras manifestações dos Vereadores em questão 
82 de ordem. Conforme a Resolução n° 83/03, o Vereador Luis Remo Contin 
83 procedeu a Oração do Pai Nosso. Não havendo mais matéria para tratar na 
84 Ordem do Dia, a Senhora Presidente, sob a proteção de Deus, encerrou a 
85 presente Sessão às 21h04min. e eu Sonia Lavinia Tinson Krebs, Secretária da 
86 Ata, lavrei à presente que uma vez conferida pelo 1° Secretário, vai por ele 
87 assinada juntamente com os demais membros da Mesa, Presidente, Vice-
88 Presidente e 2° Secretário. 

VINÍCI 

ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente 

~~~~ EDUAR:ó«DE CAMARG ETO 
I 0 Secretário 

Rua José Bonifácio, n11 1001 - Assis/SP- CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144 
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ANEXO Ol 

t• 2. 3. 4. s• 6. 7• 
FOLHA DE CHAMADA 

~ {: 
SESSÃO 0~~-f\~~\a.. \() ::7--

DIA 2Ál.._/ Mllt\"(\W I~ ~ :1 
~ 01 - -

Alexandre Cobra Cyrino N. Vêncio u (,/ 

André Gonçalves Gomes 
C/ v 

Carlos Alberto Binato v (/ 
Célio Francisco Diniz 

{/ v 
Claudecir Rodrigues Martins (/ v 
Eduardo de Camargo Neto (/ v 
Elizete Me ll o da Silva (/ [/ 
Francisco de Assis da Silva 

C/ [/ 
João da Silva Filho 

(/ (/ 

Luis Remo Contin v é/ 
Nilson Antonio da Silva v c/ 
Reinaldo Anacleto v c/ 
Roque Vinicius lsídio Teodoro Dias v (/ 

Valmir Dionfzio [/ (/ 
Vinicius Guilherme Sfmili r/ {/ 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS: 

Pelo Presidente: 

Por Atestado: 

s· 9. to• 

Entrada em atraso: Jll...( . ~00 d;:J.. ~\-..1~ '(<\'WJ ' .\~~~0 "TV'- J-e. -r - ~::2-\ ck> ~'<'\:l...-'2S cz.. 

c \.a-~' ;~ \~V..zo~ 
....., / ) 

/!iP/1~4 ~ V.h 
(/ Secretário(a) da Ata 
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ANEXO oZ. 
Ata n° _Y~h __ FI. n° 05 

LEITURA DO EXPEDIENTE DA 42a SESSÃO ORDINÁRIA EM 30 
DE NOVEMBRO DE 2020 

PROJETO DE LEI No 119/2020- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para os fins que especifica no valor de R$ 77.160,00 (setenta e 
sete mil e cento e sessenta reais) junto a FEMA; 

PROJETO DE LEI N° 120/2020 - PODER EXECUTIVO 
Autoriza a alienação de área situada no Centro de 
Desenvolvimento de Assis - CDA II, de propriedade da 
empresa CERÂMICA MARÍLIA LTDA - ME, e dá outras 
providências; 

PROJETO DE LEI No 121/2020 - PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 
fins que especifica no valor de R$ 3.193.300,70 (três milhões, 
cento e noventa e três mil, trezentos reais e setenta centavos) 
junto a FEMA; 

PROJETO DE LEI No 122/2020- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para os fins que especifica no valor de R$ 1.700,00 (hum mil 
e setecentos reais) junto a Secretaria Munic. de Assistência 
Social; 

PROJETO DE LEI N° 123/2020- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para os fins que especifica no valor de R$ 666,72 (seiscentos e 
sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) junto a 
Secretaria Munic. de Assistência Social; 
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FI. D 0 ot __,;:;.=---

PROJETO DE LEI N° 124/2020- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para os fins que especifica no valor de R$ 386.908,25 
(trezentos e oitenta e seis mil novecentos e oito reais e vinte e 
cinco centavos) junto a Secretaria Municipal de Saúde; 

PROJETO DE LEI N° 125/2020- Ver. VALMIR DIONIZIO 
Declara de Utilidade Pública o Projeto meu ANJO DANIEL; 

DECRETO No 8.293/2020- PODER EXECUTIVO 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para os fins que especifica no valor de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais); 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO- TC- 006822.989.16-
6 

Encaminha as Contas da Prefeitura Municipal de Assis 
referente ao ano de 20 17; 

CONTROLE INTERNO- CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
Encaminha Relatório do Controle Interno referente ao 2º 
Quadrimestre de 2020. 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Assis, em 30 de novembro de 2020. 
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ANEXO ___;O;.,;;.~ __ 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 42a SESSÃO ORDINÁRIA EM 
30 DE NOVEMBRO DE 2020 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 100/2020- PODER EXECUTIVO 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício de 2021. 

(adiado por 1 sessão) 
PROJETO DE LEI No 81/2020 - PODER EXECUTIVO 

Autoriza a suspensão do recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais da Prefeitura do Município de Assis 
devidos ao Regime Próprio de Previdência, nos termos da Lei 
Complementar n° 173/2020, na forma que especifica; 

PROJETO D LEI N° 110/2020- Ver. CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Dispõe sobre denominação da Rua "1" do Loteamento Jardim 
Valência de "Rua Odair Alves de Lima; 

PROJETO D LEI N° 111/2020- Ver. CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Dispõe sobre denominação da Rua "2" do Loteamento Jardim 
Valência de "Rua Luis Roberto Trancolin Junior; 

PROJETO D LEI N° 112/2020- Ver. CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Dispõe sobre denominação da Rua "3" do Loteamento Jardim 
Valência de "Rua Maria José dos Santos Silva. 

PROJETO DE LEI N° 114/2020- Ver. CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
Dispõe sobre denominação da Rua "4" do Loteamento Jardim 
Valência de "Rua João de Almeida"; 

PROJETO DE LEI N° 115/2020- Ver. LUIS REMO CONTIN 
Dispõe sobre denominação da Rua "5" do Loteamento Jardim 
Valência de "Rua Helina Celeri Martins". 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Assis~ 26 de Novembro de 2020. 
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ANEXO ol\ 

1 2 3 4 
FOLHA DE VOTAÇÃO NOMINAL ·~ ~ ~ ~·5 ~ c J ~ 

'1~~ 2 ~ ~~ ~ ; 
SESSÃO DO DIA fJD t_ll_! W~ ~~õ v â~ ~3 1 ç~~~ .. ~ \1 

~\C.o.-Çc:B ~ ~ç_ ~Q) 
SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO 

Alexandre Cobra Cyrino N. Vêncio 
~ >( 

André Gonçalves Gomes 
i- >( 

Carlos Alberto Binato 
'Á X 

Célio Francisco Diniz i >< 
Claudecir Rodrigues Martins 

X X 
Eduardo de Camargo Neto 'f_ ~ 
Elizete Mello da Silva -- --- -
Francisco de Assis da Silva 'f. l( 
João da Silva Filho 'I X 
Luis Remo Contin ~ 'I 
Nilson Antonio da Silva X X 
Reinaldo Anacleto 'f ~ 
Roque Vinicius I. Teodoro Dias X X 
Valmir Dionizio X X 
Vinicius Guilherme Simili x 'Á 

TOTAL DOS VOTOS .ll\ o O ~o OY 
1

- b<?~0~~ ~n- 1~~ 
2- }..ç>Ç'()\}~~~ ~ 1of\qc. 

" 
3 -

4 -

5-
/2 /) 1.1 

SIM 

~h~ ./. ~L, ... _.g- ~ p~~,_,.,~ - ~vv; 

1° SECRETARIO j/ PRESIDENTE 

9-

5 

NÃO 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prota Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Admlnlstraçh 

Assis, 30 de novembro de 2020. 

À Excelentrssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis- SP 

Ref: MENSAGEM ADITIVA N° 01/2020, DO PODER EXECUTIVO 

Senhora Presidente, 

Nos termos do artigo 187 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, venho 
à presença de Vossa Excelência a fim de solicitar alterações no Projeto de Lei n° 54/2020, por 
meio do qual o Poder Executivo solicita autorização para suspensão do recolhimento das 
contribuições previdenciárias patronais do Município de Assis, ao Regime Próprio de 
Previdência, nos termos da Lei Complementar Federal n° 173/2020, cujos dispositivos, abaixo 
relacionados, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° - Fica autorizado, observadas as condições estabelecidas no 
artigo 5° da Portaria MPS N° 402/2008, e no § 9° do art. 9° da 
Emenda Constitucional n° 103/2019, que as contribuições previstas 
no artigo 1°, sejam objeto de termo de acordo de parcelamento, a 
ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021, pelo prazo de 48 
(quarenta e oito) meses, em parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 4°- ............................. ...... ...................................................................... . 

§ 1°- As parcelas vincendas no curso do parcelamento serão atualizadas 
pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro 
índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros legais simples de 
1% (um por cento) ao mês, acumulados desde o mês da 
consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva 
parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial. " 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·900- Centro- Assis- SP 

8/ 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DR A SIS 
Paço Municipal "Prota Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Justificativa: A presente mensagem aditiva tem por finalidade promover 
adequações a propositura, a fim de oferecer maior clareza nas condições do futuro termo de 
acordo de parcelamento. 

consideração. 
Reitero a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos de alta 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis- SP 
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